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Propaganda e expansão comercial 
do Brasil

FA L A N D O  à “H ora do B rasil” , o M inistro do 
T rabalho proferiu, no dia 8 de fevereiro úl
timo, pequena palestra na qual teve ensejo de 

referir-se à conquista dos mercados externos, foca
lizando, em linhas gerais, os trabalhos da D ivisão de 
Expansão Econôm ica através dos escritórios comer
ciais que êsse órgão do Departam ento N acional de 
Indústria e Com ércio m antém  no estrangeiro. E  o 
M inistro M arcondes F ilho esclareceu que os refe
ridos escritórios “estudam  perm anentem ente os 
problem as fundam entais do país, reunem inform a
ções, elaboram  cadastros, exam inam  as condições 
da nossa expansão econômica e trabalham  ativa
m ente pelo desenvolvim ento de nosso comércio ex
terior” .

Adiantou ainda o M inistro que “temos nas A m é
ricas treze Escritórios Com erciais que editam  uma 
revista e boletins que circulam  em cada país, di
vulgando notícias do Brasil, dos nossos produtos, 
e estabelecendo contatos diretos entre com ercian
tes de tôdas as nações do Hemisfério. Tam bém  re
correm à imprensa e ao rádio, esclarecendo e ex
pondo, sob todos os aspectos, o Brasil. O M inisté
rio do Trabalho, pelo seu Boletim  Aéreo, leva por 
sua vez aos Escritórios, tôdas as semanas, os fatos 
mais im portantes da vida nacional para que pos
sam, assim, ser ràpidam ente conhecidos em todo o 
continente. N o desempenho dessa tarefa, tem sem
pre contado com a colaboração dos industriais e 
com erciantes do B rasil e do exterior. Todos sabem 
que o mundo não se divide em com partimentos es
tanques e que essa interdependência econômica 

impõe o dever de cooperação”.

E, assim, ouvindo a palestra do Sr. M arcondes 
Filho, tivem os, além  de preciosas informações sô- 
bre atividades do M inistério do T rabalho no es
trangeiro, m otivo para mais uma reportagem  para 
a Revista do Serviço Público. É  claro que teríamos 
de colhêr novos informes, novas notas, capazes de 
proporcionar-nos m aterial para êsse nosso novo 
trabalho. Para conseguí-lo fomos à sede do

Reportagem de A d a l b e r t o  M á r io  R ib e ir o

DEPARTAM ENTO NACIONAL DA INDUSTRIA E  

COMÉRCIO

A  êsse D epartam ento se acha subordinada a D i
visão de Expansão Econôm ica, constituída de três 
seções : a de Inform ações Econôm icas, a de E s
critórios Com erciais e a de Estudos.

As notas que colhemos nessa D ivisão foram 
tôdas extraídas de pequenos folhetos, alguns rela
tórios e publicações sôbre atividades dos nossos 
escritórios com erciais no estrangeiro.

AS ATRIBUIÇÕES DOS ESCRITÓRIOS COM ERCIAIS

Por portaria m inisterial n.° 837, de 14 de julho 
de 1942, que o Diário Oficial publicou em seu nú
mero de 18 do mesmo mês, foram baixadas novas 
instruções reguladoras das atividades dos Escritó
rios de Propaganda e Expansão Com ercial do B ra
sil no estrangeiro.

Passam os a transcrevê-las :

“ O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, aten
dendo a que os Escritórios de Propaganda e Expansão C o
mercial do Brasil se regem por instruções ministeriais, 
baixadas em 7 de março de 1938 ;

atendendo a que a experiência decorrente do funciona
mento dos Escritórios e a intrcdução de novos moldes de 
propaganda nos aconselham a modificação das normas por 
que vêm  se conduzindo ;

resolve mandar que os Escritórios de Propaganda e E x
pansão Ccmercial do Brasil se rejam pelas instruções se
guintes :

Art. 1.° Os Escritórios de Propaganda e Expansão C o
mercial do Brasil têm  por fim  propiciar o maior conheci
mento do país no exterior, incentivando o aumento da ex
portação dos produtos e matérias primas nacionais, bem  
com o promovendo a atração de capitais e recursos, nos 
centros financeiros, que venham ativar o desenvolvimento 
da economia brasileira.

§ 1.° Exercerão os Escritórios, a título inform ativo o 
de propaganda geral, ação divulgadora no que se refere às 
coisas ou aos homens brasileiros, sob o ponto de vista das 
possibilidades e valores artísticos, científicos ou sociais, e
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que desperte a atenção dos círculos estrangeires, capaz de 
incentivar as oorrentes de imigração e turismo.

§ 2.° O Departamento Nacional da Indústria e Comér
cio fornecerá, através de entendimentos com  os orgãos das 
administrações federal, estaduais e municipais, associações 
sindicais e civis e entidades culturais, os elementos de que 
necessitarem os Kscritórios.

§ 3.° Os Escritórios manterão um mostruário perma
nentemente renovado de produtos industriais e de maté
rias primas nacionais, que lhes serão fornecidos pelo D e
partamento Nacional da Indústria e Com ércio.

Art. 2.° O número de Escritórios será fixado pelo M i
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio, mediante proposta 
do Diretor do Departamento Nacional da Indústria e Cc- 
mérció, efetuando-se a escolha da respectiva sede de acor
do com  os interesses do comércio nacional exterior e da 
política internacicnal adotada pelo governo.

Parágrafo único. O M inistro do Trabalho, Indústria e 
Com ércio poderá em  qualquer tempo, ouvido o Diretor 
do Departamento Nacional da Indústria e Comércio, mudar 
ou transferir a sede de qualquer dos Escritórios para outra 
cidade ou país, desde que julgue conveniente.

Art. 3.° Incumbe aos Escritórios :

I —  Prestar, de modo com pleto, verbalmente ou por 
escrito, as informações que lhes forem  solicitadas sôbre 
qualquer assunto que se relacione com  o desenvolvimento 
comercial, econôm ico ou social do Brasil.

II —  Conservar em local acessível ao contacto do pú 
blico em  geral o mostruário referido no art. 1.° § 3.° destas 
Instruções, instruído com as informações' que interessem ao 
comércio e à indústria, inclusive um fichário das firmas ex
portadoras, preços correntes das mercadorias, fretes marí
timos e terrestres e tarifas alfandegárias.

III —  Editar e distribuir, traduzidas para a língua do 
país, e sempre que o permitam as dotações orçamentárias, 
publicações que possam alargar e favorecer o melhor conhe
cim ento da realidade brasileira.

IV  —  Efetuar, onde não houver empecilho legal, a 
vulgarização de notícias e dados oficiais referentes à imi 
gração ou concernentes às vantagens naturais, possibilidades 
e recursos que o  Brasil, considerado em si ou através das 
unidades que o formem, oferece ao trabalho e ao capital, 
bem ccm o prestar aos interessados informações e esclare
cimentos sôbre núcleos coloniais e centros agrícolas.

V  —  Informar sôbre salários correntes e sistemas de tra
balho na lavoura, custo de gêneros alimentícios e artigos 
de primeira necessidade nas diversas regiões do país, leis 
de proteção ao trabalho, entrada de imigrantes e de pre
vidência e assistência social.

V I —  Remeter, mensalmente, àqueles a que interessem 
ou que convenha interessar no assunto, publicações, notí
cias, mapas estatísticos e quaisquer outros elementos de 
propaganda e divulgação que contenham matéria referen
te ao Brasil ou versem assunto relativo ao movimento mi
gratório estrangeiro, trabalho, indústria, comércio, salários, 
fretes, taxas de câmbio, problemas econômicos ou sociais, 
enfim, o que porventura se relacione com  a finalidade do 
M inistério do Trabalho, Indústria e C om ércio ;

V II —  Oiientar, seja por intermédio do Departamento 
Nacional da Indústria e Comércio, seja diretamente nos 
casos de urgência, os exportadores brasileiros sôbre as opor
tunidades para a colocação ou aumento das vendas dos 
produtos e matérias primas nacionais, fornecendo-lhes os 
elementos de informação de que disponham.

V III —  Exercer, mediante acôrdo com  as autoridade: 
locais e segundo instruções do M inistro do Trabalho, In
dústria e Comércio, propostas pelo D iretcr do Departamen
to Nacional da Indústria e Comércio, rigorosa fiscalização 
sôbre os produtos entregues ao consumo com  o título ou ; 
declaração de procedência do Brasil, efetuando as repre
sentações necessárias e, sempre que possível, agindo contra 
quaisquer adulterações ou fraudes.

IX  —  Acompanhar cuidadosamente a atividade que de
senvolvam os concorrentes de produtos ou matérias primas 
do Brasil, assim com o seguir de perto a marcha dos suce
dâneos de artigos nacionais, prestando, de tudo, amplas e 
precisas informações ao Departamento Nacional da In
dústria e C om ércio.

X  —  Favorecer, com  auxílio direto ou indireto, mediante 
autorização prévia do M inistro do Trabalho, Indústria e 
Comércio e obrigação formal da parte beneficiada de acei
tar o regime de fiscalização reputado conveniente, os esta 
belecimentos comerciais que se ocuparem da venda por 
atacado, ou a varejo, de produtos ou matérias primas bra
sileiras .

X I —  Manter uma sala de leitura, em que se encontrem 
periódicos e publicações sôbre o Brasil, franqueando-a ao 
público durante as heras do expediente.

X II  —  Auxiliar os brasileiros em viagem de negócios 
no país, assistindo-lhes no que fôr possível, sem prejuízo 
da marcha dos serviços nem afastamento de funcionários das 
respectivas atribuições.

X III —  Prestar esclarecimentos à imprensa e quaisquer 
entidades locais com  noticiários, informações e comentários 
sôbre o Brasil, suas realizações e possibilidades econômicas 
e seus homens.

X IV  —  Prom cver programas de rádio, filmes cinema
tográficos, ou outros meios para a propaganda de produtos 
e matérias primas nacionais, utilizando sempre que possível 
música, exclusivamente de autores brasileiros. Tais inicia- 
s b u b ;u 8u i b 5 j o  sopepijiqissod se u j o o  sepeaisna oejos s b a i j  

ou, para o que ficam autorizados os Escritórios, por inter
m édio de associações sindicais ou civis, produtores ou dis
tribuidores .

X V  —  Desempenhar qualquer outro encargo que o m i
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio resolva confiar- 
lhes, transitória ou permanentemente.

Art. 4.° A  ação divulgadora das coisas e assuntos brasi
leiros será, de preferência, realizada mediante :

a ) distribuição sistemática de livros, folhetos, mapas, 
fotografias, quadros estatísticos e quaisquer outros elemen
tos de propaganda, fornecidos pelo Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio ;

b )  realização de conferências e exibição de filmes, no 
interior ou fora do recinto dos escritórios, na forma do in
ciso X IV  do A rt. 3 .° ;
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c )  participação nas exposições ou feiras, internacionais, 

regionais ou especiais a que o Governo do Brasil resolva 
com parecer;

d)  demonstrações práticas das utilidades e vantagens 
dos produtos e matérias primas brasileiras, inclusive pela 
degustação e distribuição de am ostras;

e ) utilização de outros meios modernos de propaganda.

Art. 5.° Os Escritórios de Propaganda e Expansão Co
mercial do Brasil são diretamente subordinados ao Depar
tamento Nacional da Indústria e Comércio, o qual, na con
formidade do regulamento aprovado pelo decreto n.° 24.636, 
de 10 de julho de 1934, manterá um órgão de coordenação 
dos respectivos serviços.

8 1.° O Departamento Nacional da Indústria e Comér
cio, dentro das disponibilidades orçamentárias, fornecerá 
mostruários, publicações e demais elementos necessários 
para o bom desempenho da missão que compete aos Escri
tórios .

8 2.° As informações de caráter geral que se refiram 
à propaganda do Brasil no estrangeiro, tais com o leis, re- 
gulair antos e outros atos concernentes à imigração, coloni
zação, turismo, com ércio e condições dé vida no país, deve
rão ser regularmente publicadas em secção própria do 
“ Boletim  do Departamento Nacional da Indústria e Comér 
c io ” , retiradas em separata para constituírem, juntamente 
com  as restantes publicações oficiais, a “ Biblioteca dos Es
critórios de Propaganda e Expansão Comercial do Brasil” , 
sendo ainda remetidas às Câmaras de Comércio, organiza
ções e entidades a que possam interessar.

8 3.° O órgão de coordenação do Departamento Nacio
nal da Indústria e Com ércio estabelecerá, mimeografado, 
um serviço mensal de fascículos, para distribuição aos Es
critórios, contendo informações, quadros estatísticos, rol de 
especificações, razões de utilidade, tabelas de preços, trans
porte e fretes de produtos brasileiros exportados e expor 
táveis, assim com o de quaisquer outros que possam ser co
locados nos mercados do exterior.

Art. 6.° Cada Escritório de Propaganda e Expansão 
Comercial do Brasil terá um chefe e os auxiliares que fo 
rem necessárics, mediante proposta do Diretor do Depar
tamento Nacional da Indústria e Com ércio e designação do 
M inistro.

8 1.° A  fixação de representação, salário, ajuda de 
custo ou diárias, será feita tendo em vista as condições de 
vida peculiares ao país em que o funcionário ou o extranu- 
merário deva servir.

8 2.° O chefe do Escritório, obrigatoriamente, e os au
xiliares, quando se tornar conveniente, farão, anualmente, 
uma viagem ao Brasil, a fim  de que se mantenham, pessoal
mente, em contato com  as atividades econômicas e sociais 
do país.

Art. 7.° É  facultado às associações sindicais, civis, de
signar, por intermédio do Departamento Nacional da In
dústria e Comércio, agentes próprios que, condicionados a 
aprovação prévia do M inistro do Trabalho, Indústria e Co
mércio e remunerados pela comissão que lhes paguem os

comitentes sôbre o volume ou natureza das transações que 
realizem, exerçam em  cada escritório, sem direito a função 
pública, os encargos de delegados para compras e vendas 
no ramo de negócios cuja atividade representam.

8 1.° Os delegados a que êsse artigo se refere serão 
em número limitado, à razão de um por grupo de m ercado
rias análogas das classes de produtos animais, minerais e 
vegetais, respeitada, no que lhes concernir, a tríplice divi
são em matérias primas, artigos manufaturados e diversos, 
e garantida, sob critério proporcional, a igualdade de repre
sentação para os grandes e pequenos exportadores.

8 2.° Desde que fique assegurada a unidade de ação 
que afaste ameaça de atritos ou competições, o M inistro do 
Trabalho, Indústria e Comércio poderá elevar, a título 
precário, o número de delegados por grupo de mercadorias, 
assim com o permitir, guardada a relação da afinidade, 
dentro da classe e divisão, sempre que possível, que um só 
delegado responda pelos encargos de dois ou mais grupos 
de mercadorias, durante prazo determinado.

8 3.° O Departamento Nacional da Indústria e C om ér
cio organizará, respeitada, no que lhe concernir, a tríplice 
divisão em matérias primas, artigos manufaturados e di
versos, a classificação dos grupos de mercadorias análogas 
das classes de produtos animais, minerais e vegetais, pre
valecendo, enquanto não o fizer, o que conste da classifica
ção vigorante nas tabelas em uso da Diretoria de Estatís
tica Econômica e Financeira do. M inistério da Fazenda, 
desde que não colida com  as presentes disposições.

8 4.° Procederão os delegados de acôrdo com  as ins
truções que lhes forem expedidas, permanecendo, em regra, 
no exercício do mandato pelo tem po que a associação sin
dical ou civil, autor da designação, julgar conveniente, 
sendo, porém, cada um dependente dos atos e resoluções do 
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e subordinado, 
para os efeitos da fiscalização, ao chefe do Escritório junto 
ao qual esteja servindo.

8 5.° Os delegados gozarão dos favores que, dentro das 
possibilidades orçamentárias, respeitada, a proibição do pa
gamento de quaisquer gratificações ou vencimentos pelos 
cofres púb'icos, resolva conceder-lhes o M inistro do T ra
balho, Indústria e Com ércio.

Art. 8.° Com pete aos chefes de Escritório :

a) propor ao Departamento Nacional da Indústria e 
Comércio os planos de propaganda e divulgação, atendendo 
aos interesses nacionais, orientação geral do governo brasi
leiro e recomendações especiais da direção dos serviços ;

b ) assistir à ação que desenvolvem os delegados desig
nados pelas associações sindicais ou civis, secundá-la e fis
calizá-la, procedendo de conformidade com  as instruções 
que forem expedidas ;

c )  assinar a correspondência, podendo, diretamente, 
sempre que houver conveniência, dirigir-se às autoridades 
estaduais e municipais, assim com o às organizações com er
ciais brasileiras e outras entidades, enviando, de tudo, cópia 
autêntica ao Departamento Nacional da Indústria e C o
mércio ;

d> assinar saques e ordens de pagamento de pessoal e 
m aterial;



56 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO —  M A R . 1945

e )  enviar ao Departamento Nacional da Indústria e Co
mércio, obrigatória e mensalmente, um relatório sôbre a 
marcha dos serviços e atividades do escritório;

/ )  remeter à Divisão do Orçamento do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, e ao Departamento Nacio
nal da Indústria e Comércio, a êste por cópia, o balanço da 
receita e da despesa do escritório, relativo ao mês ante
rior, assim com o enviar, em 31 de dezembro de cada ano, 
observada a mesma ordem, o balanço geral da receita e 
despesa do exercícic, instruído com  a respectiva documen
tação comprobatória ;

g)  prom over a criação de câmaras de com ércio e de 
quaisquer outras entidades que possam facilitar o inter
câm bio das relações de com ércio e amizade com  o Brasil ;

h ) abrir e encerrar o ponto dos funcionários, distribuin
do os serviços internos e fixando o período normal de tra
balho diário, o  qual não poderá ser inferior a 6 horas ;

i )  sugerir as medidas que julgar acertadas para a boa 
marcha e desenvolvimento dos serviços pertinentes ao esj 
critório.

Art. 9.° Aos chefes dos escritórios é facultado : 
ê

a ) designar o seu substituto eventual;

b )  conceder, anualmehte, de acôrdo com  a conveniên
cia dos serviços, férias remuneradas de quinze dias .a cada 
funcionário;

c )  aplicar penalidades administrativas aos auxiliares 
referidos no art. 6 .° ;

d )  contratar elementos locais necessários ao melhor d e 
senvolvimento dos serviços.

D e todos êsses atos dará ciência, imediatamente, ao D e
partamento Nacional da Indústria e Com ércio para a dovi- 
da apreciação.

Art. 10. Poderão ser admitidos nos escritórios, e terão 
a assistência e apoio em tudo que possa convir aos inte- 
rêsses brasileiros no exterior, agentes ou delegados de go
vernos estaduais.

Parágrafo único. O número de agentes ou delegados 
será* fixado pelo M inistro do Trabalho, Indústria e Comér
cio, à vista de informação do Departamento Nacional da 
Indústria e Com ércio.

Art. 11. O Departamento Nacional da Indústria e Co
mércio providenciará para assegurar aos Escritórios de Pro
paganda e Expansão Comercial do Brasil vida autônoma 
cu permitindo a obtenção de recursos para a respectiva 
manutenção.

Art. 12. A  orientação e direção dos Escritórios de Pro
paganda e Expansão Comercial do Brasil competem ao M i
nistro do Traba'ho, Indústria e Comércio, que as exercerá 
per intermédio do Diretor do Departamento Nacional da 
Indústria e Com ércio.

Art. 13. Anualmente e sempre que aconselhável, o M i
nistro do Trabalho, Industria e Comércio ou o Diretor do 
Departamento Nacional da Indústria e Comércio, direta
mente, cu por intermédio de pessoa que possua comprovado 
tirccínio comercial ou conhecimento especializado de assun
tos tçonôm icos e prática de administração, fará a inspeção

geral ou parcial dos escritórios, a qual determinará um 
relatório com pleto e minucioso.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

R io  de Janeiro, 14 de julho de 1942. —  Alexandre M a r
condes F ilh o ” . ■

J Á  ESTÃO INSTALADOS TREZE ESCRITÓRIOS 

COMERCIAIS

Já são em número de treze os Escritórios de 
Propaganda e Expansão Com ercial do Brasil no 
exterior. Acham -se êles nas cidades de Ottawa, 
N ova Y ork , M éxico, Guatem ala, Panam á, C ara
cas, Bogotá, L a  Paz, Lim a, Santiago do Chile, B ue
nos Aires, M ontevidéu e Assunção.

Com  a reorganização do D epartam ento N acional 
da Indústria e Comércio, foi criada uma seção 
destinada, exclusivam ente, a orientar e coordenar 
as atividades dêsses escritórios.

Os primeiros Escritórios, inicialmente, eram  m e
ras agências inform ativas, às vêzes ligadas aos 
consulados e embaixadas, sendo, primitivamente, 
sustentadas pelas verbas do Departam ento N acio
nal do Café. Com  o desenvolvim ento dos seus tra
balhos e a evidência dos resultados obtidos, foi 
estabelecida a criação de novos órgãos, dotados de 
verbas de propaganda e m anutenção capazes de 
fazer face a uma repartição daquele tipo, no ex
terior .

A  organização dos Escritórios tem  fisionomia 
própria : a necessidade de mostruários, a qualidade 

dos visitantes, a sim plicidade das relações com er
ciais, a constante franquia das salas e a extensã' 
dos horários, dão-lhe um aspecto de casa comer 
ciai, onde o negociante estrangeiro se sente logo à 
vontade, e pode apresentar os seus negócios, sem 
constrangimentos.

A  ação dos Escritórios : todos êles prestam efi

ciente e valiosa colaboração às associações de clas

se, entidades oficiais do país, a particulares, e tc .; 
por exemplo, no caso dos Institutos, como o do 

Álcool e Açúcar, Pinho, M ate, e outros, e o D e
partam ento N acional do Café, aos quais remetem, 

mensalmente, e semprê que interessar informações 
detalhadas e um quadro da situação dos mercados 

dos respectivos produtos, nos países onde se acham 
localizados.

E ntre outras coisas, os Escritórios fiscalizam  os 
produtos de procedência brasileira, examinam  as 
atividades dos concorrentes, esclarecem  à imprensa,
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O Escritório de Propaganda e Expansão Com ercial do B ra sil nos Estados Unidos acha-se instalado em  pleno centro 
com ercial da cidade de N ova York (551  F ilth  A v e n u e ). A  fotografia reproduz uma parte de suas instalações

orientam exportadores e importadores brasileiros e 
estrangeiros, vulgarizam  dados oficiais, distribuem 

mapas, publicações e notícias, possuem fichário de 
firmas comerciais, fornecem  dados sôbre tabelas, 

preços de mercadorias, fretes e tarifas, organizam 
mostruários de produtos nacionais, informam sô

bre o nosso desenvolvim ento com ercial, econômico 
e social, prom ovendo sempre um intensivo e efi
ciente trabalho na defesa e conservação dos nossos 
mercados e do bom nome do nosso exportador.

Quase todos já  têm  as suas publicações próprias, 
feitas em larga tiragem , e distribuídas, gratuita

mente, às principais instituições do País e a todos 
os interessados; algumas, de esplêndida apresenta

ção, que nada deixam  a desejar às melhores revis
tas estrangeiras, como, por exemplo, “E l Brasil de 

h oy” , do Escritório do M é x ic o ; outras, mais sim
ples, mas tôdas contendo dados e informações va- 
liosíssimas. O Escritório do Canadá faz publicar 
o seu boletim em duas línguas, a inglêsa e a fran

cesa (800 exem p lares). O Escritório de N ova 

Y ork  possui dois boletins : o Am ericano, só de coi

sas americanas e que interessam ao Brasil, e cuja 

distribuição é feita só para o nosso País, e o B ra

sileiro, de coisas do Brasil para os Estados Unidos 

(só a tiragem  dêsses boletins, que é quinzenal, atin

ge a 1.6 0 0  exem p lares). Êsses boletins inform ati

vos, editados na língua de cada País, vêm realizan
do uma eficaz divulgação das nossas possibilidades 
econômicas, para cujo êxito está contribuindo o 

Boletim  A éreo  semanal, expedido, regularm ente, 

pelo D .  N . I .  C . ,  àqueles órgãos. O sucesso da 

publicação editada pelo Escritório de N ova Y ork, 

que é distribuída a 600 Câm aras de Com ércio, é 

enorme, a calcular pela sua matéria, que tem  sido 

vastam ente utilizada pelas revistas e jornais am eri

canos, e pela imprensa daquela cidade, que geral

mente com enta todos os seus tópicos, como faz. 
por exemplo, o “Journal of Com m erce” .
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Os Escritórios prom ovem , tambérr., program as 

radiofônicos, culturais e artísticos, como “L a  hora 
de la V ictoria” , da R ádio Cristal, de Bogotá, orga

nizado, semanalmente, pelo Escritório, ou ‘“V ia jan 

do pelo B rasil” , patrocinado pelo do P a n a m á ; pro

m ovem , outrossim, a exibição de filmes brasileiros, 

exposições de livros nacionais, como, por exemplo, 

a “Sem ana do L iv ro ” realizada recentem ente em 

N ova Y ork , e a “Exposição do L ivro  Brasileiro” , 

que terá lugar em Assunção, no Paraguai, organi

zadas pelos respectivos Escritórios.

Anteriorm ente à guerra, existiam  Bureaux seme

lhantes em  Paris, M ilão, Berlim  e Budapest e o 

M useu Com ercial do D . N . I . C . ,  anexo ao Con

sulado do Brasil, em Y okoam a, no Japão.

Já foi reaberto o Escritório de Paris e está sendo 

providenciada a criação de mais três : os de Praga, 

M adrid  e em P ortugal ou Á frica do Sul.

PESSOAL DOS ESCRITORIOS DE PROPAGANDA E EXPANSAO 

COMERCIAL DO BRASIL

Paraguai : Wenceslau Gomes Gastai —  Chefe
M arçal Ciríaco Vergara Lopes —  Auxiliar 

Gladys M elo Pedroso de Albuquerque ,—  
Auxiliar

Cristiano Benedito Otoni —  Auxiliar 

Colômbia : Teodcro Cabral —  Chefe
Heider da Silva Milanez —  Auxiliar 

. Carlos Tayeh Vega —  Auxiliar,

Bolívia : Ricardo Pinto —  Chefe
Alvacy Geraldo Louzada —  Auxiliar 

Paulo Gaio de Castro —  Auxiliar 

Perú : Manuel Gomes Parreira —  Chefe
Augusto de Carvalho Armando —  Auxiliar 
Jackson Bandeira Flôres —  Auxiliar 

M éxico : í icurgo Cesta —  Chefe
Orlando M eringolo —  Auxiliar 
Paulo Arthur Rocha Brito Lacerda —  Au
xiliar

Outro aspecto do Escritório c/e Propaganda e  Expansão Com ercial do Brasil em  Nova York, vendo-se parte do
mostruário de produtos nacionais
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M ais um aspecto das instalações do Escritório de Nova York

H élio Dutra Neves —  Auxiliar 

Lafayette Pereira Guimarães —  Auxiliar

Chile : Álvaro Trindade Cruz —  Chefe
Luiz Demoro —  Auxiliar 

Gabriela Martinez -—■ Auxiliar

Buenos Aires : Otávio de Abreu Botelho —  Chefe 

Álvaro Guanabara —  Auxiliar 

Ecila Guanabara —  Auxiliar 

Lídia B . de Freitas —  Auxiliar 

Newton Freitas ■—■ Auxiliar 

Adelaide Soares Costa -— Auxiliar 

E m ílio Marron —  Auxiliar

Guatemala : Guilherme Gaelzer Netto —  Chefe 

Heloisa Rocha —  Auxiliar 

José Carlos Leal —  Auxiliar

Uruguai : Sérgio de Oliveira Freitas —  Chefe

Hermes Luzardo —  Auxiliar 

Rubens de Alves Vergara —  Auxiliar 

Harry Albite Ulrich —  Auxiliar

Panamá : Francisco Medaglia —  Chefe
Alcides Mendonça Lima —  Auxiliar 

Álvaro André R y ff —  Auxiliar 

Venezuela : Pedro Martins da Rocha —  Chefe

Milton Epaminondas Cardoso Trindade —  
Auxiliar

Ena Barbosa Cordeiro —  Auxiliar

Canadá : José Carlos R ibeiro Campes —  Chefe
Luiz Correia da Silva -—  Auxiliar 
Geraldo Silva —  Auxiliar 
Elizabeth M ahood —  Auxiliar 

Estados Unidos : Egídio da Câmara Souza —  Chefe 
José Garrido Tôrres —  Auxiliar 

José Bittencourt de M elo M achado —  
Auxiliar

Amália Caminha M achado da Costa —  
Auxiliar

Alda Lee Halpin —  Auxiliar 
Darcy R ibeiro —  Auxiliar 
Dorothy E . W eiberger —  Auxiliar 
Lígia Caminha M achado da Costa —  A u
xiliar
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Paulo Pedroza —  Auxiiiar 

Haydée Lopes —  Auxiliar 

Frederico Augusto Cabraí —  Auxiliar 

Beaulah Bergsten —  Auxiliar 

Mirian Madgala M aya Ferreira —  Auxi

liar

Fernando Lem os Guimarães —  Auxiliar 

Eleanor' Krug —  Auxiliar

BO LETIM  AÉREO

O D epartam ento N acional da Indústria e C o

mércio envia semanalm ente ao estrangeiro o seu 

Boletim  Aéreo, contendo informações diversas so

bre nossa produção, comércio e notícias do referido 

D ep artam en to .

Vam os transcrever em seguida uma dessas in

formações ;

Sociedades Estrangeiras

As sociedades estrangeiras, que não revestirem a forma 
anônima, e quiserem operar no Brasil, devem fazer nas R e
partições do registro do com ércio (Departamento Nacional 
da Indústria e Com ércio ou Junta Comercial, no Estado, 
conforme a sede da sucursal ou filia l) o arquivamento do 
seu contrato social. Êste contrato deverá previamente estar 
legalizado no país de origem pela autoridade competente, 
cuja firma será reconhecida pela nossa autoridade consular. 
Outorgado mandato ao representante que vai gerir a su
cursal, por procuração, também traduzida, a sociedade de
verá declarar o capital, destinado ao Brasil, que poderá ser 
todo o capital social, ou parte dêle. O representante ins
creverá a sua firma no registro do comércio. Se a sociedade 
estrangeira fôr anônima, deverá requerer ao Governo Fe
deral, por intermédio do M inistério do Trabalho, a auto
rização para funcionar no Brasil. O pedido de autoriza
ção deve ser instruído com  os seguintes documentos : prova" 
de achar-se a sociedade constituída conform e a lei do seu 
pa ís ; inteiro teor dos estatutos e mais o Certificado da 
Incorporação, se houver ; e lista dos acionistas, com  nome, 
profissão, dom icílio e número de ações de cada um, salvo 
se as ações forem ao portador; cópia da ata da assembléia 
de acionistas, ou da diretoria (se esta estiver autorizada

Ainda um aspecto do Escritório de Nova York
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pelos estatutos) que autcrizou o funcionamento no Brasil 
e fixou o capital das operações no território nacional; prova 
da nomeação do representante geral da sociedade para acer
tar as condições em que é dada a autorização; último ba
lanço, se a sociedade já funciona há um ano ou mais. Todos 
os documentos devem ser autenticados, na conformidade 
da lei nacional da requerente, e legalizados no Consulado 
Brasileiro da sede respectiva. Exige-se também que estejam 
traduzidos por tradutor público brasileiro e sejam aqui 
apresentadcs os originais e traduções. Na hipótese de que 
o Governo brasileiro entenda necessário impor condições 
que julgue convenientes à defesa dos interesses nacionais, 
Eceitando-as o representante, será lavrado o decreto de au
torização. Êste decreto e os demais documentos serão ar
quivados no registro do comércio, juntamente com o do
cumento com probatório do depósito, em dinheiro nacional, 
do capital, ou parte do capital destinado às operações no 
Brasil, capital que será fixado no decreto. O depósito pode
rá ser levantado depois de expedida a certidão de arquiva
mento de todos os documentos.

U M A EXPOSIÇÃO NA ESCOLA BRASIL

N o Boletim  Aéreo  de 3 de fevereiro últim o le- 
mos a notícia da fundação, na capital do M éxico, 

de uma exposição na Escola Brasil, destinada a 

m ostrar aos seus alunos o que é o nosso país de 

hoje. Tratando-se de um certâm en para escolares 

de 6 a 15 anos de idade, foram  utilizadas de pre

ferência fotografias, gráficos e mapas. P or ocasião 

de ser inaugurada essa exposição, presidida pelo 

M inistro da Educação do M éxico, o chefe do nosso 

Escritório Com ercial fêz doação à escola de 50 

obras de autores brasileiros. Futuram ente, na mes

ma escola será instalada uma exposição perm anen

te  de coisas do Brasil.

OUTRAS PUBLICAÇÕES

Vim os alguns exem plares das seguintes publica

ções de nossos Escritórios Com erciais no Estran

geiro :

Boletin M ensual dei Escritorio Com ercial dei Bra

sil, em Buenos Aires ;

Brazilian Information Bureau, do Escritório de 

O tta w a ;

Boletin M ensual de la Oficina Com ercial dei Brasil, 

em G u a te m a la ;

E l  Brasil de hoy, do nosso escritório no M éxico; 

Brasil en Marcha, do Escritório de Assunção.

U M  F IL M E  SÔBRE A VIDA DE CARLOS GOMES

Sob o título acima, “A  M anhã” , desta capital, 
publicou no seu número de 20 de janeiro últim o 
esta notícia :

“ Os nossos meios artÍ3ticos acabam de ter conhecimento 
de um fato que os encheu do mais intenso e justo jú b ilo . 
É  que por iniciativa do Escritório de Propaganda e E x
pansão Comercial do Brasil no M éxico, os produtores cine
matográficos daquele país vão confeccionar um filme sôbre 
a vida do maior com positor patrício : Carlos Gomes. Pres- 
ta-se, assim, uma expressiva homenagem à memória do 
imortal autor de “ O Guarani” . Ao mesmo tempo, tornar- 
se-á mais conhecida, e desta vez em grandes minúcias, a 
música brasileira por excelência. No intuito de fornecer 
aos produtores mexicanos os elementos necessários à orga
nização daque’ e trabalho, o Sr. Licurgo Costa, Diretor do 
referido Escritório, acada de ter um largo entendimento 
com o Diretor geral do Departamento Nacional da Indús- 
triá e Comércio, que incumbiu a Senhorita Ângela Soares 
de Moura, chefe da Seção dos Escritórios Comerciais, de 
providenciar sôbre o assunto. A  Senhorita Ângela Soares 
de Moura, iniciando a sua tarefa, já se entrevistou com  a 
Senhora ítala Gomes Vaz de Carvalho, filha de 
Carlos Gomes, que, com particular emoção, se prontificou 
a ceder tudo que possuísse, quer quanto à pessoa com o 
à obra de seu insigne pai, inclusive notas, apontamen
tos, etc., ainda inéditos. Dêsse modo, o trabalho em pro
jeto terá um cunho seguro de autenticidade, ao lado do 
seu alto mérito técnico. Com isso, pela primeira vez, o 
Cinema estrangeiro editará um “ film e-biografia”  de perso
nalidade de relêvo da música brasileira. Essa idéia, pois, 
do diretor do Escritório do Brasil no M éxico, se reveste, 
de par com o seu espírito patriótico, de um caráter acen- 
tuadamente simpático. Aliás, assim está sendo apreciado, 
tanto nos círculos governamentais com o nos meios artísti- 
ccs de todo o  país, tanto mais quanto tem um oportunismo 
bastante significativo, pois, em  1946, comemora-se o  50.° 
aniversário do falecimento de Carlos G om es. Mas ec 
iniciativa não se deterá a í . É  pensamento ainda do Sr. L i
curgo Costa conseguir que de futuro, e quando oportuno, 
idênticos trabalhos cinematográficos sejam organizados, 
em relação a outros filhos ilustres do Brasil, com o Oswaldo 
Cruz, Santos Dumont, etc.” .

POR SEREM CARAS AS M EIAS DE SEDA NO 

CANADÁ

F .  H . M athew , P ilot O fficer  da R ea l Fôrça A é

rea Canadense, devendo em barcar, brevem ente, 

para juntar-se às fôrças com batentes, escreveu ao 

D . N . I . C . ,  dizendo-se grandem ente interessado 

nas meias de seda, de fabricação brasileira ; assim, 
solicitava o envio de um ou dois pares das m es

mas, a fim de serem oferecidos à sua girl-friend, 
de vez que o seu custo, no Canadá, era excessivo 
para as suas posses. O D epartam ento encam inhou
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ao Sr. M athew , por intermédio do Escritório do 

Canadá, um par de meias de seda, m arca “H olly

w ood” , no valor de CrS 80,00, bem como indica

ções de fábricas brasileiras, especializadas na m a

téria .

GALERIA PRESIDENTE VARGAS

N o 13.° andar do M inistério do T rabalho está 

sendo instalada a “Galeria Presidente V argas” ,

anexa ao D epartam ento N acional da Indústria e 
Comércio. Trata-se de exposição perm anente de 
produtos brasileiros e de gráficos, fotografias e m a
pas luminosos, reveladores de nossas riquezas sob 
vários aspectos.

Sempre renovada, dessa exposição sairão os pro

dutos destinados aos stands dos Escriiórios C o

merciais no Estrangeiro.

Sua inauguração deverá ser realizada em março 

corren te.


